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PROGEP 
DELENO 

AVERBAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO 

 

 

 

Exmo. Sr. 

Reitor do IFSul 

 

O(a) servidor(a) acima qualificado(a), pertencente ao Quadro de Pessoal deste IFSul, REQUER, 

para fins de aposentadoria, que lhe seja contado em dobro o tempo de Licença-Prêmio por assiduidade 

não gozada, adquirido na forma da Lei nº 8.112/90, até 15/10/1996, conforme prevê o art. 7º da Lei nº 

9.527, de 10 de dezembro de 1997, procedendo-se a competente averbação ora requerida. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

___________________________, ___de _________________de 20____. 
(Cidade, Data) 

 

_______________________________________________ 

Assinatura 

Nome:  Siape:  

Cargo:  Lotação:  

Telefone:  e-mail:  
    


